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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 01/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 141/2022
TOMADA DE PREÇO Nº. 012/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: SILVA & AZAMBUJA LTDA – DELTA ENGENHARIA. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 
para extensão de rede primária e secundária em diversas ruas do município de Santa Rita 
do Pardo – MS, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital, estudo técnico preliminar, projeto básico e demais anexos, conforme solicitação da 
Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico – SEIMADE.    
VALOR: R$606.249,20 (seiscentos e seis mil duzentos e quarenta e nove reais e vinte 
centavos).
VIGÊNCIA: 09 de janeiro de 2023 a 30 de junho de 2024.
DOTAÇÃO:
Órgão: 02 – Poder Executivo
Unidade: 02.12 Secretaria de Infraestr. Meio Ambiente Des. Econ - SEIMADE
Funcional: 15.452.0017 Melhoria Urbana 
Atividade: 02.020 – Manutenção Das Atividades da Secretaria de Infraestrutura
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
DATA:  09 de janeiro de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante.
Sr. Edenir Batista Azambuja pela Contratada.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 02/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 150/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS.
CONTRATADA: Eurico Santana Lima Filho ME. 
OBJETO: Seleção de proposta mais vantajosa, no sistema registro de preço, para futura e 
eventual contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretivas e aquisição de peças em aparelhos de ares condicionados e outros eletrodomés-
ticos para atender as demandas das secretarias municipais de Santa Rita do Pardo – MS, 
de acordo com as especificações constantes no edital, estudo técnico preliminar, termos 
de referencia e demais anexos. 
VIGÊNCIA: 06 dejaneirode 2023 a 06 de janeirode 2024.
DATA: 06de janeirode 2023.
FORO: Comarca de Bataguassu – MS.
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Roberto dos Santos Barbotipela Contratante.
Sr. Messias Sampaio Munin pela Contratante. 
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante. 
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante. 
Sra. Dixie Carolina Croskey Costa pela Contratante. 
SrEurico Santana Lima Filho  pela Contratada. 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 149/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS.
CONTRATADA: Jamir Alves Rodrigues & Cia Ltda.
OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa, no sistema registro de preço, para futura 
e eventual aquisição de materiais de construção para atender as secretarias municipais de 
Santa Rita do Pardo – MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais anexos.  
VIGÊNCIA: 06 dejaneirode 2023 a 06 de janeirode 2024.
DATA: 06de janeirode 2023.
FORO: Comarca de Bataguassu – MS.
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Roberto dos Santos Barbotipela Contratante.
SrJamir Alves Rodrigues pela contratada. 

PORTARIA N.º021/2023 DE 10 DE JANEIRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Esta-
do de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, 

especialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Município, e do artigo 
67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores ALEXANDRO DE SOUZA CEDRAZ, ins-
crito no CPF sob nº 974.806.731-91, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador 
de Serviços Urbanos, Como Titular, GABRIEL DAS NEVES SACRAMENTO, inscrito 
no CPF sob nº 056.475.891-46, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico 
I, Como 1ª Suplente, e, ROSILENE DOS SANTOS DA COSTA, inscrita no CPF sob 
nº 043.868.581-48, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico I, Como 2ª 
Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n°149/2.022 e Pregão 
Presencial nº075/2.022, formalizados pelo Município, a execução congênere formalizado 
pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição ex-
pressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 30 de Novembro de 2022.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Janeiro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado 
no local de costume e no Diário Oficial do Município.  

PORTARIA N.º022/2023 DE 10 DE JANEIRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Esta-
do de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, 
especialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Município, e do artigo 
67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores GABRIEL DAS NEVES SACRAMENTO, ins-
crito no CPF sob nº 056.475.891-46, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Téc-
nico I, Como Titular, ALYNE GRAZIELE DA SILVA SANTOS, inscrito no CPF sob nº 
010.982.851-82, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora da Dívida Ativa e 
Execução Fiscal, Como 1ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo 
n°141/2.022 e Tomada de Preço nº012/2.022, formalizados pelo Município, a execução 
congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, 
consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 16 de Setembro de 2022.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Janeiro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado 
no local de costume e no Diário Oficial do Município.  

PORTARIA N.º023/2023 DE 10 DE JANEIRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Esta-
do de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, 
especialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Município, e do artigo 
67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores ALEXANDRO DE SOUZA CEDRAZ, ins-
crito no CPF sob nº 974.806.731-91, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador 
de Serviços Urbanos, Como Titular, GABRIEL DAS NEVES SACRAMENTO, inscrito 
no CPF sob nº 056.475.891-46, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico 
I, Como 1ª Suplente, e, ROSILENE DOS SANTOS DA COSTA, inscrita no CPF sob 
nº 043.868.581-48, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico I, Como 2ª 
Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n°150/2.022 e Pregão 
Presencial nº076/2.022, formalizados pelo Município, a execução congênere formalizado 
pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição ex-
pressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 30 de Novembro de 2022.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Janeiro de 2.023.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado 
no local de costume e no Diário Oficial do Município.   
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